
 
 
 
 
 
 

Edital de Convocação Nº 043/2025 
Retificação 01 

Assembleia por Local de Trabalho 
EBSERH/MA 

 
 O Presidente do Sindicato 
dos Servidores Públicos Federais 
no  Estado do Maranhão - SIN-
DSEP/MA, em consonância com   
o Estatuto, convoca os associados  
em gozo dos seus direitos Estatutá-
rios e convida os(as) empregados
(as) da Empresa Brasileira de Ser-
viços Hospitalares - EBSERH/MA,  
para participarem da Assembleia  
no dia 10 de novembro de 2025, às  
12:00 horas, no pátio do Hospital 
Universitário Presidente Dutra, na 
Central de Marcação de Consulta,  
sito à Rua Barão de Itapary, 227 
Centro, para discutirem e delibera-
rem sobre a seguinte pauta: 1- In-
formes e 2- Concessão da Liminar 
sobre Insalubridade da EBSERH. 
 
São Luís/MA, em 04 de novembro 

de 2025. 
João Carlos Lima Martins, 

 Presidente. 

Ano XXIII Nº 5164 
05 de Novembro de 2025 

Quarta-feira 

Ebserh: STF decide em favor do adicional de in-
salubridade calculado pelo salário-base 

Uma importante vitória foi 
conquistada pelos trabalhadores e 
trabalhadoras da Empresa Brasi-
leira de Serviços Hospitalares 
(Ebserh). O Supremo Tribunal 
Federal (STF) decidiu que o adici-
onal de insalubridade dos empre-
gados admitidos antes de 31 de 
julho de 2019 deve continuar sen-
do calculado com base no salário-
base, e não no salário mínimo. 

A decisão foi explicada em 
Nota Informativa da Assessoria 
Jurídica Nacional da Condsef/
Fenadsef (LBS Advogados), que 
detalhada os efeitos e o alcance do 
julgamento. O Supremo, por mai-
oria, deu provimento à Reclama-
ção Constitucional nº 53.157/PA, 
e restabeleceu a regra interna da 
Ebserh que define o vencimento 
básico como referência para o cál-
culo do adicional. 

Segundo a nota da LBS, o 
voto vencedor do ministro Dias 
Toffoli prevaleceu sobre o do rela-
tor, ministro Nunes Marques, 
quem votou contra o direito dos 
trabalhadores, e “afastou a atuação 
da 5ª Turma do TST como legisla-
dor positivo”, garantindo seguran-
ça jurídica e coerência à jurispru-
dência sobre o tema. A decisão 
supera uma divergência interna no 
TST e consolida a preservação do 

direito dos empregados da Ebserh 
de receberem corretamente o adi-
cional. 

Para a Condsef/Fenadsef, 
essa decisão representa uma vitó-
ria significativa para os trabalha-
dores e trabalhadoras da Ebserh, 
que tiveram seu direito ameaçado 
nos últimos anos. Essa decisão do 
STF reforça a posição defendida 
desde o início pela Condsef e suas 
entidades filiadas, reforçando a 
importância da atuação conjunta 
da Confederação, de seus sindica-
tos filiados e de sua assessoria 
jurídica na defesa dos direitos da 
categoria. 

A luta, agora, continua pela 
derrubada da Resolução 88 para 
que esse direito seja estendido a 
todos os empregados e emprega-
das da Ebserh, incluindo os admi-
tidos após 31 de julho de 2019, 
que atuam em áreas insalubres, 
garantindo isonomia e respeito às 
condições de trabalho em todo o 
país. 

A Condsef/Fenadsef convi-
da todas e todos a lerem a Nota 
Informativa completa da LBS, 
que traz uma análise detalhada da 
decisão e dos próximos passos 
jurídicos para a consolidação defi-
nitiva desse direito. 

Fonte: Condsef 
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Empresa é condena em R$ 4 milhões por assédio 
eleitoral pró-Bolsonaro em 2022 

A Sexta Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho (TST) confir-
mou que a Mejer Agroflorestal 
Ltda., empresa de Bonito (PA), 
praticou assédio eleitoral no segun-
do turno das eleições presidenciais 
de 2022. A decisão restabeleceu a 
condenação imposta pela Vara do 
Trabalho de Capanema (PA), que 
havia determinado o pagamento de 
R$ 4 milhões por danos morais 
coletivos e a divulgação interna 
sobre o direito ao voto livre. 

O julgamento acolheu recur-
so do Ministério Público do Traba-
lho (MPT), revertendo decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
8ª Região (PA), que havia conside-
rado a conduta como simples ma-
nifestação de opinião. Segundo o 
MPT, os funcionários da Mejer 
estariam sendo induzidos a votar 
em Jair Bolsonaro (PL), sob amea-
ças de desemprego. 

A investigação do MPT 
apontou que a Mejer, uma das mai-
ores empresas do setor de palma do 
país, emprega cerca de 1,8 mil pes-
soas em Bonito — município de 
pouco mais de 16 mil habitantes —
, o que lhe confere grande influên-
cia econômica e social na região. 

 
Mensagens no WhatsApp  

Uma das provas apresentadas 
foi o print de uma mensagem envi-
ada pela coordenadora de recursos 
humanos no grupo oficial de What-
sApp dos 79 aprendizes da empre-
sa. No texto, a funcionária alertava 
sobre “as consequências negativas 
que podemos colher fruto das nos-
sas escolhas” e afirmava que “uma 
das maiores fontes de renda da ci-
dade talvez se veja obrigada a redu-
zir significativamente o quadro de 

colaboradores” caso o partido de 
oposição vencesse as eleições. 

O inquérito também reuniu 
relatos de trabalhadores rurais que 
disseram ter participado de reuniões 
nas quais representantes da empresa 
relacionavam a manutenção dos em-
pregos à vitória do candidato à reelei-
ção. Para o MPT, o comportamento 
da empresa foi intimidatório e capaz 
de influenciar o voto não apenas dos 
empregados, mas também de seus 
familiares e da comunidade local. 

 
Primeira condenação e reversão 
no TRT 

A Vara do Trabalho de Capa-
nema (PA) considerou que houve 
assédio eleitoral por coação indireta 
e abuso do poder diretivo, determi-
nando o pagamento da indenização 
de R$ 4 milhões, a divulgação de 
mensagens sobre o direito ao voto 
livre e a proibição de novas práticas 
abusivas. 

Contudo, o TRT da 8ª Região 
reformou a sentença, argumentando 
que a mensagem enviada era apenas 
uma opinião pessoal da empregada, 
sem promessa de vantagem ou ame-
aça explícita, e que, portanto, estaria 
protegida pela liberdade de expres-
são. Diante dessa decisão, o MPT 
recorreu ao TST. 

 
Coação e ameaça de desemprego 

No julgamento do recurso, o 
ministro relator Augusto César afir-
mou que o TRT desconsiderou a 
assimetria de poder nas relações de 
trabalho e o caráter intimidatório da 
mensagem. Segundo ele, a conduta 
configurou coação e constrangimen-
to com o objetivo de influenciar o 
voto, incluindo uma ameaça implí-
cita de desemprego. 

O ministro destacou ainda a 
gravidade adicional do caso, uma 
vez que o grupo de WhatsApp en-
volvia aprendizes entre 14 e 18 
anos, a quem é garantida proteção 
integral dos direitos fundamentais. 

 
Assédio também em ambiente 
virtual 

Para o relator, o fato de a 
mensagem ter sido enviada por 
meio do WhatsApp não exclui o 
assédio, pois, conforme a Conven-
ção 190 da Organização Internaci-
onal do Trabalho (OIT), tanto o 
assédio moral quanto o eleitoral 
podem ocorrer em ambientes digi-
tais relacionados ao trabalho. 

O TST também observou 
que a empresa não tomou medidas 
corretivas nem se retratatou após a 
divulgação da mensagem. Por se 
tratar de conduta de uma preposta, 
a empresa é responsável pelos efei-
tos do ato. 

 
Empresa deverá indenizar e di-
vulgar direito ao voto livre 

Com o provimento do recurso 
do MPT, o TST restabeleceu as de-
terminações da Vara de Capanema: 

divulgação obrigatória de 
comunicado interno garantindo o 
direito de livre escolha política; 

proibição de coação ou indu-
ção eleitoral; 

pagamento de R$ 4 milhões 
por danos morais coletivos, valor 
que será destinado a uma entidade 
filantrópica indicada pelo MPT. 

O colegiado também deter-
minou o envio de cópia do proces-
so ao Ministério Público do Estado 
do Pará, diante de indícios de crime 
eleitoral. 

Com informações do MPT* 


